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              GABINETE DO VEREADOR IVO NETO 
 

 

PROJETO DE LEI N. 052/2024 

 

DISPÕE sobre a substituição do 
pictograma de sinalização indicativa de 
vagas, assentos, filas e outros serviços 
prioritários para a pessoa idosa, no âmbito 
do Município Manaus e dá outras 
providências. 

 
 
Art. 1.º Fica determinada a substituição do pictograma de sinalização indicativa de 
vagas, assentos, filas e outros serviços prioritários à população idosa garantidos pelo 
parágrafo 10 do artigo 30 da Lei Federal 10.741, de 10 de outubro de 2003. 
 
Art. 2.º As novas placas deverão conter apenas a imagem de uma pessoa ereta com 
a sinalização "60+", sendo substituído o pictograma atual, representado por uma 
pessoa curvada de bengala. 
 
Parágrafo único. A substituição poderá se dar gradualmente, de acordo com a 
disponibilidade orçamentária. 

 
Art. 3.º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber 
 
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                                Manaus, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Vereador Ivo Neto (Líder do Patriota) 

3.º Secretário da Câmara Municipal de Manaus 
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                                                 GABINETE DO VEREADOR IVO NETO 
 

   JUSTIFICATIVA 

O etarismo, também conhecido como idadismo ou ageísmo, é definido pela 
Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG) como qualquer forma de 
preconceito, intolerância e discriminação direcionada a pessoas de idade avançada.  

Em 2016, a Organização Mundial da Saúde (OMS) emitiu um comunicado 
alertando que atitudes preconceituosas contra idosos podem ter impactos negativos 
em sua saúde física e mental. Em janeiro de 2020, a Segunda Edição da Pesquisa 
Idosos do Brasil, realizada pelo SESC SP e pela Fundação Perseu Abramo, 
entrevistou 4.144 brasileiros, incluindo 2.369 com mais de 60 anos, e revelou que 
81% dos participantes perceberam a presença de preconceito contra os idosos no 
país. Além disso, em março de 2021, a Organização das Nações Unidas (ONU) 
publicou um relatório sobre o etarismo, apontando que uma em cada duas pessoas 
no mundo já manifestou algum comportamento prejudicial à saúde física ou mental 
dos idosos. Essa forma nociva de pensamento, denunciada por essas organizações, 
estigmatiza os idosos, associando-os injustamente à fragilidade, e está 
profundamente enraizada na sociedade, manifestando-se por meio de expressões, 
tratamentos, ações e até mesmo em símbolos de trânsito. 

Atualmente, os pictogramas usados na sinalização de vagas, assentos, filas 
e outros serviços prioritários para pessoas idosas apresentam uma simbologia que 
pode ser considerada pejorativa, reforçando estereótipos ligados ao etarismo. Eles 
retratam os idosos curvados e usando uma bengala. Por essas razões, o presente 
projeto de lei propõe substituir a sinalização atual, alterando o pictograma que a 
representa. A ideia é substituir a imagem do idoso curvado com bengala por uma 
representação de uma pessoa ereta com o indicativo "60+". 

 Dessa forma, as placas continuarão desempenhando sua função de orientar 
a população de maneira clara e objetiva, enquanto promovem maior respeito e 
dignidade para a população idosa. Esse é um passo importante para combater 
gradativamente o etarismo profundamente enraizado na sociedade atual. 

                           Manaus, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

Vereador Ivo Neto (Líder do Patriota) 

3.º Secretário da Câmara Municipal de Manaus 

 


